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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

sEcRETARTA DE GovERNo E cooRDErunÇÃo pouirlcn

LEI No 4010
De 30 de abril de 2002.

DENOMINA DE JOSE EVARISTO

CATOLE, A UNIDADE BASICA DE

SAUDE DA PEDREIRA DO CATOLE

E DA ourRAS pnovtoÊNctAs.

A PREFEITA MUNIGIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica denominada de JOSÉ EVARISTO GATOLÉ, a

Unidade Básica de Saúde da Pedreira do Catolé.

l
E

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.
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